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PEQUENO EXPEDIENTE 

(ABERTURA DA SESSÃO) 

 

 

O SR. PRESIDENTE (WILSON SANTOS) - Invocando a proteção de Deus e em 

nome da sociedade mato-grossense, declaro aberta mais esta Sessão Ordinária.  

 

(PRIMEIRA PARTE – LEITURA DA ATA) 

 

(OS SRS. DEPUTADOS DELEGADO CLAUDINEI E TÚLIO FONTES ASSUMEM A 1ª E 2ª 

SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE.). 

O SR. PRESIDENTE (WILSON SANTOS) - Peço ao 1º Secretário Deputado 

Claudinei que leia a Ata e Expediente.  

O SR. DELEGADO CLAUDINEI - Sr. Presidente, não há Ata nem Expediente a 

serem lidos.  

 

GRANDE EXPEDIENTE 

(NÃO HOUVE GRANDE EXPEDIENTE) 

 

(AS PROPOSIÇÕES APRESENTADAS NESTA SESSÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM: 
https://www.al.mt.gov.br/parlamento/documentos/parlamentares?tipo=10&sslSessaoPlenaria=&sess

aoPlenaria=7941&palavraChave=&dataIni=&numDocumento=&anoDocumento=&dataInicio=&dat

aFinal=&search=). 

 

ORDEM DO DIA 

 

O SR. PRESIDENTE (WILSON SANTOS) - Se o Plenário concorda nós vamos 

passar direto à Ordem do Dia.  

Os que concordam permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. 

Aprovada a proposta, vamos à Ordem do Dia.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 91/2021, de autoria do Deputado Allan Kardec, 

que dispõe sobre a criação do Programa Estadual de Apoio ao Desenvolvimento do Futebol 

Profissional do Estado de Mato Grosso Ranulpho Paes de Barros.  O parecer é favorável da 

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto e também da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, nos termos do substitutivo número 1.  

Em discussão a matéria. Não havendo quem queira discutir, coloco em votação. 

Os colegas que concordam permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai ao expediente.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 149/2020, de autoria do Deputado Sebastião 

Rezende, que dispõe sobre a inclusão do Projeto Autismo na Escola, para todos os alunos no ensino 

fundamental da rede pública do Estado de Mato Grosso, como atividade extracurricular. O parecer é 

favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  
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Em discussão. Não havendo colega que queira discutir a matéria, coloco em 

votação. Os que aprovam permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado. 

Vai ao expediente.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 846/2019, de autoria do Deputado Dr. João, que 

dispõe sobre aquisição, mediante dação em pagamento de precatórios alimentares vencidos, de bens 

móveis e imóveis, nos termos do art. 100, § 11, da Constituição Federal. O parecer é favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

Coloco a matéria em discussão. Não havendo colega que queira discutir, em 

votação. Os que concordam permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai ao expediente.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 123/2020, de autoria do Deputado Max Russi, 

que dispõe sobre a obrigação das instituições públicas do Estado de Mato Grosso de disponibilizar o 

consumo de água e energia. O parecer é favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Coloco em discussão. Não havendo quem queira discutir a matéria, em votação. Os que concordam 

permaneçam como se encontram, os que discordam se manifestem. Está aprovado. Vai ao 

expediente.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 1043/2019, de autoria do Deputado Valdir 

Barranco, que garante às mulheres vítimas de violência doméstica, do tráfico de pessoas ou de 

exploração sexual, prioridade nos programas habitacionais implementados pelo Estado de Mato 

Grosso. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação-CCJ é favorável.  

Coloco em discussão a matéria. Não havendo colega que queira discuti-la, em 

votação. Os que concordam permaneçam como se encontram os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai ao expediente.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 1150/2019, de autoria do Deputado Ulysses 

Moraes, que dispõe sobre a possibilidade de empresas financiarem bolsas de estudos aos professores 

que necessitam complementar formação pedagógica e a respectiva contrapartida. O parecer é 

favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

Coloco a matéria em discussão. Não havendo colega que queira discuti-la, em 

votação. Os que concordam permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai ao expediente.  

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 357/2021, de autoria do Deputado Gilberto 

Cattani, que dispõe sobre o hasteamento da Bandeira Nacional em todas as escolas da rede pública e 

privada no âmbito do Estado de Mato Grosso. O parecer é favorável da Comissão de Educação, 

Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto.  

Eu coloco a matéria em discussão. Não havendo colega que queira discuti-la, em 

votação. Os que concordam permaneçam como se encontram os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai ao expediente.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei  nº 886/2021, de autoria dos Deputados Max 

Russi, Eduardo Botelho, Wilson Santos, que altera dispositivos da Lei nº 11483, de 26 de julho de 

2021, que autoriza o retorno parcial do público aos estádios de futebol no Estado do Mato Grosso 

conforme especifica.  

Para parecer oral da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

Eu como Presidente solicito ao Deputado Claudinei que ofereça o parecer a esta 

matéria. Parecer oral. 

 O SR. DELEGADO CLAUDINEI - Sr. Presidente, importante projeto e até de 

acordo com esse decreto do governo do Estado que impôs a única restrição de segurança nos 

estabelecimentos públicos e privados foi a questão da máscara de proteção. Então, apesar de que a 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TRANSCRIÇÃO DA 60ª SESSÃO ORDINÁRIA (REMOTA) DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 13H15M. 

Pág. 3 - Secretaria de Serviços Legislativos 

CBF-Confederação Brasileira de Futebol ainda exige as duas vacinas e quem não tiver as duas, 

tomado as duas doses de vacina, que seja realizado o teste, aquele teste acho que é o de sangue - 

parece-me, né Lúdio? -, o PCR para que entre nos estádios. Mas também entendo que tendo toda 

essa segurança, principalmente das máscaras de proteção, que não haveria impedimento para a 

entrada do público 100% no estádio aqui na nossa Arena Pantanal.  

Então, meu parecer é favorável, Sr. Presidente, ao presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (WILON SANTOS) – Ok, colho os votos.  

Deputado Sebastião Rezende, por gentileza. Acompanha o relator.  

Deputada...  

Deputado Dr. Eugênio - Ausente.  

Deputado Dilmar Dal Bosco - Ausente.  

Então, com três votos favoráveis está aprovado o parecer na CCJR.  

Com parecer favorável coloco em votação o Projeto de Lei que autoriza o retorno 

gradual dos torcedores ao estádio.  

Em discussão. Não havendo colega que queira discutir a matéria, em votação. Os 

que concordam permaneçam como se encontram os contrários se manifestem. Com o voto contrário 

do Deputado Lúdio, aprovado. Vai ao expediente. 

O SR. SEBASTIÃO REZENDE - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WILON SANTOS) - Pela ordem, Deputado Sebastião 

Rezende. 

O SR. SEBASTIÃO REZENDE - Apenas para dizer a Vossa Excelência que está 

na pauta de votação aqui, Sr. Presidente, Projeto de Resolução 140/2020, que tem autoria do 

Deputado Thiago Silva e do Deputado Sebastião Rezende, que cria a Comenda Pastor Sebastião 

Rodrigues de Souza.  

Eu pergunto a Vossa Excelência se há a possibilidade de votar esse projeto ainda 

nesta Sessão, Sr. Presidente. 

(O DEPUTADO MAX RUSSI ASSUME A PRESIDÊNCIA.) 

O SR. PRESIDENTE (MAX RUSSI) – Aproveito para comunicar à torcida 

organizada do Cuiabá que o projeto foi votado em 2ª votação, aprovado pelos Deputados e agora vai 

à Sanção do governador.  

Então, logo, esta semana o governador sancionando já será lei.  

Agora... Está fora da pauta, Sebastião. Mas o autor não quer que inclua nesta 

Sessão. Deixa para a próxima. O autor do projeto. O senhor é coautor. O autor não quer que inclua o 

projeto. 

O SR. SEBASTIÃO REZENDE - Está ótimo, Sr. Presidente. Está ótimo. 

Obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (MAX RUSSI) - Em 1ª votação, Projeto de Lei nº 544/2021, 

de autoria do Deputado Carlos Avallone, que denomina para que a futura instalação da Força Tática, 

que será instalada no bairro Quilombo, no prédio da antiga Polícia Feminina, receba o nome de Adir 

do Nascimento Rolim da Silva. Parecer favorável da Comissão de Segurança Pública e Comunitária.  

Em discussão. Em votação. Os Deputados favoráveis permaneçam como estão, os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª votação. 

Em 2ª votação, Projeto de Lei nº 835/2019, autoria do Deputado Faissal, que 

dispõe sobre a obrigação das instituições financeiras efetivarem a prova de vida mediante atestado 

médico que comprove a impossibilidade de locomoção do cliente cadastrado, obrigado a fazer a 

prova de vida para fins de cadastramento e/ou recebimento de benefícios. O parecer é contrário da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  
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O Deputado Faissal não está presente. Vou retirar então. O parecer está contrário. 

Em 2ª votação, Projeto de Lei nº 244/2021, de autoria do Deputado Allan Kardec, que institui a 

Política Estadual de Proteção das Baías do Pantanal. O parecer é favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação.  

Em discussão. Em votação. Os Deputados favoráveis permaneçam como estão e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai a expediente.  

Deputado Xuxu, seu projeto.  

Em  1ª votação, Projeto de Lei 177/2021, de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, 

que modifica e acrescenta dispositivos a Lei nº 11.308, de 29 de janeiro de 2021, que dá nova 

regulamentação ao Fundo de Desenvolvimento Industrial e Comercial - FUNDEIC, e ao Fundo de 

Desenvolvimento Rural - FDR, que passam a denominar-se Fundo de Desenvolvimento Econômico 

do Estado do Mato Grosso - FUNDES e dá outras providências. O parecer é favorável da Comissão 

de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária.  

Em discussão. Em votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª votação. 

Em 1ª votação,  Projeto de Lei nº 505/2021, de autoria do Deputado Max Russi, 

que institui o dia Estadual de Tereza de Benguela e da Mulher Negra no âmbito do Estado de Mato 

Grosso.  O parecer é favorável da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto. 

Em discussão. Em votação. Os Deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai à 2ª votação. 

(O DEPUTADO CARLOS AVALLONE ASSUME A PRESIDÊNCIA.) 

O SR. PRESIDENTE (CARLOS AVALLONE) - Em 1ª discussão, Projeto de Lei 

nº 534/2021, de autoria do Deputado Thiago Silva, que institui Política Estadual de Educação 

Especial Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida no âmbito do Estado de Mato 

Grosso e dá outras providências. O parecer é favorável da Comissão de Educação, Ciência, 

Tecnologia, Cultura e Desporto.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 585/2021, de autoria do Deputado Thiago Silva, 

que dispõe sobre a criação do Programa de Regularização Fundiária Urbana e Rural no âmbito do 

Estado do Mato Grosso. O parecer é favorável da Comissão de Agropecuária Desenvolvimento 

Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª discussão.  

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 994/2020, de autoria do Deputado Wilson 

Santos, que institui o Programa de Estímulo a implantação das Tecnologias de Conectividade Móvel 

no Estado do Mato Grosso para viabilizar a chegada da tecnologia de quinta geração (5G). O parecer 

é favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

O SR. XUXU DAL MOLIN – Presidente, uma questão de ordem aqui. 

O SR. PRESIDENTE (CARLOS AVALLONE) - Questão de ordem, por favor, 

Deputado Xuxu. 

O SR. XUXU DAL MOLIN – Pessoal, nós encaminhamos à Mesa Diretora a 

reativação do GT terra e eu gostaria que até a semana que vem cada Deputado que tiver interesse de 

disponibilizar um membro para participar dessa comissão técnica de trabalho que vai discutir 

desembargos ambientais, regularização fundiária.  
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Nós já temos o apoio do Ibama, do Intermat, do Incra, da Sema, do Mapa. A FPA 

Nacional vai dar apoio para esta Casa. Estivemos na Embrapa que também se colocou à disposição, 

se tiver que validar alguma questão de imagens sobre reservas.  

Então, é muito importante, Deputados, esse é o momento de tentarmos passar uma 

régua e ajudar esse povo a ter o documento, poder produzir, buscar fomento para ajudar baixar o 

preço da comida com mais produção. 

O SR. PRESIDENTE (CARLOS AVALLONE) – Ok. 

O SR. XUXU DAL MOLIN - Então, eu queria fazer esse apelo para que até a 

semana que vem, porque depois vamos botar o trem para andar. Até final de novembro, se Deus 

quiser, entregar uma minuta que ajude este Estado, que é fundamental neste momento de pandemia 

para o mundo que precisa de mais comida a um preço mais justo.  

Obrigado, Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (CARLOS AVALLONE) – Ok, Deputado Xuxu.  

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº  564/2021, de autoria do Deputado João Batista, 

que institui o dia estadual da juventude rural a ser comemorado anualmente no dia 15 de julho. O 

parecer é favorável da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº471/2020, de autoria do Deputado João Batista, 

que torna obrigatório o teste de detecção da Covid-19 (SARS-COV-2) em todas as amostras de 

sangue de doadores no Estado do Mato Grosso. O parecer é favorável da Comissão de Saúde, 

Previdência e Assistência Social e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, prejudicando os 

PLs nºs 525/2020, 838/2020 e 291/2021, apensados.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovados. Vai à 2ª... (ONDE SE 

LÊ “VAI À 2ª”, LEIA-SE “VAI AO EXPEDIENTE”). 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 864/2020, de autoria do Deputado Dr. Eugênio, 

que propõe a Rodovia Estadual do Calcário MT-326 do entroncamento da BR-158 a Cocalinho 

(margem esquerda do Rio Araguaia). O parecer é favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao expediente. 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº  925/2020, de autoria do Deputado Dr. Eugênio, 

que dispõe sobre a implantação do sistema biométrico de identificação de recém-nascidos no Estado 

do Mato Grosso. O parecer é favorável da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social e da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, prejudicando o PL nº 951/2020 apensado.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao expediente. 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 891/2019, de autoria do Deputado Valdir 

Barranco que estabelece critérios para rótulos das embalagens de óleo comestíveis comercializados 

no Estado do Mato Grosso e dá outras providências. O parecer é favorável da Comissão de Defesa 

do Consumidor e do Contribuinte.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª votação.  

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº  261/2020, de autoria do Deputado Paulo 

Araújo, que autoriza o Poder Executivo a estabelecer horários diferenciados funcionamento das 

instituições públicas estaduais de Mato Grosso, como forma de evitar aglomeração de pessoas e 
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disseminação da Covid-19. O parecer é favorável da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência 

Social e da Comissão de Trabalho  e Administração Pública.  

Em discussão. Não tem quem queira discutir. Em votação. Aqueles que concordam 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº  647/2021, de autoria do Deputado Eduardo 

Botelho, que dispõe sobre a estadualização da estrada que liga o entroncamento da BR-158, 

quilômetro 706,5, de Barra do Garças até Nova Xavantina, à direita, até o entroncamento com a 

MT-326, na Vila do Calcário, no município de Cocalinho. O parecer é favorável da Comissão de 

Infraestrutura Urbana e de Transportes.  

Em discussão. Não havendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Requerimento de dispensa de pauta do autor Deputado Faissal, do autor Deputado 

Delegado Claudinei, Deputado Gilberto Cattani, Deputado Lúdio Cabral, Deputado Ulysses Moraes, 

Deputado Valdir Barranco e Deputado Xuxu Dal Molin, ao projeto que acrescenta dispositivo a Lei 

7.098 de 30 de dezembro de 1998 consolida normas referentes ao imposto sobre operações relativas 

circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transportes interestaduais e de 

comunicação-ICMS e dá outras providências.  

Em discussão. Não tendo quem queira discutir, em votação. Aqueles que 

concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovada a dispensa de pauta. 

 

 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

 

O SR. PRESIDENTE (CARLOS AVALLONE) - Não tendo mais nada a votar, 

nem a discutir, passo para a Explicação Pessoal.  

Inscrito o Deputado Wilson Santos. Em seguida, Deputado Claudinei. 

O SR. WILSON SANTOS - Tem que respeitar os mais... Eu sou terceira idade. 

Obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (CARLOS AVALLONE) – Por nada. 

O SR. WILSON SANTOS - Sr. Presidente, volto a esta tribuna primeiro para 

parabenizar o Ministério Público Estadual, em especial o Dr. José Antônio Borges Pereira e o Dr. 

Deusdete Cruz Júnior, pela coragem de dar entrada na semana passada a uma ação direta de 

inconstitucionalidade em relação à Emenda a nossa Constituição nº 99, emenda esta que fizemos 

aqui, Deputado Túlio Fontes, para resguardar e restabelecer justiça a 62 servidores da Empaer que 

adentraram no final dos anos 1980, início dos anos 1990, por meio de um processo seletivo rigoroso 

e que depois de mais de 30 anos servindo a Empaer, servindo a agricultura familiar, ao mais pobre, 

ao pequenininho, foram demitidos, Sr. Presidente.  

Nessa ADIn o Ministério Público Estadual, por meio do seu representante maior, 

Procurador-Geral de Justiça, José Antônio Borges Pereira, solicita - prestem atenção - solicita o 

reenquadramento, a volta dos 62 trabalhadores da Empaer para que reassumam seus cargos.  

Isso, Sr. Presidente, baseado num Acórdão do Supremo Tribunal Federal do dia 23 

de abril de 1993. Quando o STF decidiu que todos aqueles servidores que foram contratados por 

processo seletivo e não por concurso público, até 23 de abril de 1993 deveriam ser efetivados nas 

empresas públicas e nas sociedades de economia mista, não bastasse isso, esse Acórdão do Supremo 

foi transformado na Emenda Constitucional Federal nº 19, e incorporado ao texto da constituição 

cidadã, em 1998.  
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Então, foi baseado nessas duas decisões do Supremo Tribunal Federal em 93 e 

depois do Congresso Nacional em 98 que o Ministério Público de Mato Grosso viu injustiça e 

legalidade na volta ao trabalho, na reincorporação dos 62, que infelizmente agora são apenas 61, 

tendo em vista que um destes veio a falecer no norte do Estado.  

Trabalhadores da Empaer, continuem a acreditar, continuem com suas orações. 

Haveremos de vencer. Deus é fiel. Deus é justo.  

Está o Ministério Público de Mato Grosso pedindo a reincorporação agora dos 61 

trabalhadores.  

Nós continuaremos, estamos juntos até a vitória e a vitória não é da Assembleia, 

não é do governo, não é do ministério público, a vitória é do agricultor familiar, que é a única 

esperança que ele tem de assistência técnica, de acompanhamento, de companheirismo, são os 

técnicos da Empaer, até a vitória, se Deus quiser! 

(O DEPUTADO TÚLIO FONTES ASSUME A PRESIDÊNCIA.) 

O SR. PRESIDENTE (TULIO FONTES) - Com a palavra, o excelentíssimo Sr. 

Deputado Claudinei.  

O SR.DELEGADO CLAUDINEI - Obrigado, Presidente.  

Quero comentar sobre uma reunião em que estive agora na última segunda-feira lá 

no pátio de vistoria de veículos em Rondonópolis, ligado a 2ª Ciretran e Detran de Mato Grosso.   

Estivemos no mês passado, eu, Deputado João Batista, Deputado Dilmar, reunidos 

lá com representantes na primeira reunião do sindicato da polícia penal na Casa Civil e junto 

estavam o Secretário de Planejamento, o Secretário da Casa Civil e na sequência a reunião foi com 

representantes do sindicato dos agentes do Detran. São vários setores que atuam, várias categorias, 

vistoriadores, o pessoal que examina documentos que trabalha na parte interna também, mas é a 

mesma dificuldade. Hoje na segurança pública são os piores salários, tanto no início quanto no final 

de carreira são dos agentes servidores do Detran, da polícia penal e do sistema socioeducativo.  

Então, trago essa preocupação e realmente precisamos valorizar o trabalho desses 

profissionais e com isso valorizar e urgente verificar uma reestruturação salarial. A Assembleia 

realmente tem que abraçar e junto com o governo do Estado, com os secretários, verificar uma 

proposta urgente, todos os sindicatos já têm uma proposta, têm relatórios, estão fazendo os 

impactos, questão de impactos financeiros, pessoal que vai se aposentar no próximo ano, pessoal 

que tá na classe a, b, c, o secretário Basílio também com sua equipe fazendo esses estudos lá, 

inclusive ficou de apresentar uma proposta talvez ainda no mês de outubro.  

Eu só quero falar um pouco do trabalho que conhecemos citando o exemplo do 

pessoal do Detran - já falei da polícia penal, do socioeducativo -, mas quero aprofundar realmente 

no trabalho importante que eles fazem, não só de arrecadação, e arrecada muito para o Estado do 

Mato Grosso esse trabalho do Detran, só em Rondonópolis nós temos quase 200 mil veículos 

cadastrados, só de veículos pesados são quase 30 mil veículos, acho que se pegar em proporção de 

número de habitantes, tamanho de município no Brasil talvez Rondonópolis, se não for a campeã, 

está entre os primeiros colocados quanto a caminhões e carretas cadastradas... (TEMPO 

ESGOTADO – ÁUDIO INTERROMPIDO) 

O SR. PRESIDENTE (TÚLIO FONTES) - Mais dois minutos concedido ao 

Deputado. 

O SR. DELEGADO CLAUDINEI - Obrigado, Presidente. 

Tenho também que fala do trabalho desses profissionais, no caso vou citar 

exemplos dos vistoriadores. Realmente atuam diretamente ajudando a segurança pública, como eu 

disse, além da arrecadação, que é enorme, o exemplo de Rondonópolis está aí, que só de IPVA 

quanto não arrecada, quase 200 mil veículos cadastrados, mas eles atuam diretamente no apoio a 
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segurança pública, principalmente nos trabalhos de investigação da polícia civil e nos trabalhos de 

constatação dos peritos criminais, porque diariamente são examinados vários veículos, são 

vistoriados vários veículos, numeração de chassi, numeração e identificadores de motor, 

confrontando número de placa e os documentos e diariamente, semanalmente, são constatados 

veículos adulterados, veículos produtos de crime, de roubo, de furto, veículos receptados que vão 

parar ali e passam por esses examinadores do Detran, que quando é feita essa constatação aciona-se 

ou a polícia militar ou a polícia civil para a apreensão imediata do veículo e dos documentos. Então, 

quantas vezes que os delegados, que o pessoal está ali no plantão da polícia civil e são acionados 

para atender essa situação, as vezes sendo caso até de prisão em flagrante.  

Então, são exemplos que ocorrem no dia a dia com esses profissionais e que 

realmente temos que dar esse valor, valorizar, e eu peço apoio aqui de todos Deputados, não só os 

ligados a segurança pública, o Líder do Governo mesmo, Dilmar, está nesse apoio também, já vi 

outros Deputados se manifestarem porque realmente temos que ter um olhar diferenciado e fazer 

essa negociação, a Assembleia tem que fazer urgente essa negociação com o governo porque... 

(TEMPO ESGOTADO – ÁUDIO INTERROMPIDO) 

O SR. PRESIDENTE (TÚLIO FONTES) - Para concluir, mais um minuto, por 

gentileza. 

O SR. DELEGADO CLAUDINEI - É um assunto grave, Sr. Presidente, e acho 

que a Assembleia tem que se envolver.  

Esse pessoal do Detran mesmo está há mais de sete anos sem aumento real no 

salário. Assim como pessoal da polícia penal, socioeducativo, que tem salário bruto inicial de pouco 

mais de três mil reais.  

Então é uma situação realmente preocupante, grave, e esse pessoal está a cada ano 

que passa, cada mês que passa, com essa inflação subindo, preço de combustível e de alimentos 

subindo, só perdendo.  

Pedimos esse apoio realmente de todos os Deputados para abraçar e entrar nessa 

negociação urgente.  

Obrigado, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (TULIO FONTES) - Deputado Xuxu Dal Molin. 

O SR. XUXU DAL MOLIN - Muito obrigado, Presidente Túlio Fontes. 

Aproveito que o senhor está presidindo a Sessão e em seu nome parabenizar toda a 

população cacerense por mais um ano, 243 anos de existência, desse grande município da Região 

Oeste. Parabéns!  

Presidente, eu quero aqui abordar um assunto que está praticamente em todos os 

whatsapps, na mídia estadual, que é a decisão da Segunda Vara de Fazenda Pública de 

Rondonópolis, que determinou à Secretaria de Fazenda que não realize a cobrança de ICMS sobre a 

tarifa do uso de sistema de distribuição-TUSD contra o empresário Blairo Maggi.  

Obviamente que quando nós votamos a convalidação dos incentivos mediante duas 

Resoluções Federais, se não me falha a memória a 160 e a outra não me recordo, que nós, como 

todas as Assembleias fizeram, Presidente Túlio, aprovamos a convalidação dos incentivos e 

colocamos na lei a isenção por dez anos sobre qualquer tarifa de imposto de ICMS da energia 

fotovoltaica. Foi combinado. Segurança jurídica que nós temos que ter. E depois de dois anos a 

Secretaria de Fazenda começou a cobrar mediante uma provocação da Energiza. Ou seja, nós 

deveríamos ter cumprido outra legislação que trata da tributação, que tem que ter pelo menos um 

ano antes aprovado, ou seja, nós deveríamos ter mudado e cobrado agora a partir do início do ano 

que vem.  



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TRANSCRIÇÃO DA 60ª SESSÃO ORDINÁRIA (REMOTA) DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 13H15M. 

Pág. 9 - Secretaria de Serviços Legislativos 

Então, são inúmeras situações de constrangimento, de pessoas humildes, como eu 

vi de professor, de pequenos comerciantes, sitiantes, empresários de qualquer natureza, que 

acabaram financiando as placas solares. A maioria pegou dinheiro em banco, acreditando numa 

proposta de dez anos, fizeram um plano de negócios e depois veio o Estado cobrando.  

Então, óbvio que temos que agradecer e iniciou já... (TEMPO ESGOTADO – 

ÁUDIO INTERROMPIDO)  

Três minutos, para finalizar, Presidente.  

Que Mato Grosso iniciou baixando impostos da energia, um pouquinho do 

combustível, internet, mas é o começo e nós apoiamos. A vida toda eu falo de mais gestão, menos 

impostos.  

Mas essa questão da energia solar é uma questão que envolve um acordo de dez 

anos que o Estado de Mato Grosso fez. O governo do Estado sancionou um projeto de lei, aprovado 

por esta Casa.  

Então, temos que respeitar o direito adquirido, principalmente a Justiça está 

fazendo justiça, mas moralmente não está pegando bem para esta Casa nem para o governo do 

Estado.  

E eu não estou aqui fazendo politicagem não, estou aqui só alertando: Mato 

Grosso tem que honrar com seus compromissos.  

Eu encerro aqui, Presidente, falando que eu sou coautor, com a Deputada Janaína 

Riva, do PL 780, que veda o Poder Público de instituição de qualquer exigência de apresentação de 

cartão de vacinação. É o passaporte do Covid-19, que nós temos que impedir. Eu gostaria que esse 

projeto fosse votado o quanto antes. 

Encerro agradecendo a Assembleia que votou o PL 329, que autoriza a 

disponibilização de medicamentos para tratamento imediato a todos cidadãos, mediante prescrição 

médica, municípios mais pobres que precisem de medicamentos. Então, fico feliz, lutamos, 

ganhamos na persistência mas principalmente vamos ajudar salvar vidas, que é o nosso objetivo.  

E também o PL 177, que trata da mudança na nomenclatura e também o apoio ao 

micro e pequeno empresário, principalmente do campo, de acessar os recursos do Fundeic, aprovado 

em primeira votação.  

Parabéns! Quem ganha é o desenvolvimento do pequeno empresário, tanto do 

campo, como da cidade.  

Muito obrigado, que Deus abençoe a todos e vamos trabalhar porque Mato Grosso 

e o Brasil precisa ajudar alimentar o mundo, mais do que nunca, para baixar o custo de produção e é 

só com mais políticas públicas, rodovias, estradas, regularização fundiária, juros mais baratos, 

ampliação de área sem desmatamento, incorporando áreas de pastagem degradada, assentamentos 

que precisam ser documentados.  

Tem muita coisa para acontecer e nós estamos aqui lutando e fazendo a nossa 

parte. Viva todos, que Deus abençoe, "tamo junto" Mato Grosso e Brasil.  

Obrigado.  

Presidente, para encerrar, hoje tive a honra de tomar café com o Presidente Jair 

Messias Bolsonaro, no Palácio do Planalto, estávamos lá como representantes do Parlamento 

Estadual, como Coordenador da Frente Parlamentar da Agropecuária, discutindo o apoio para o 

setor produtivo, junto com a FPA Nacional, com a ministra Teresa porque nós precisamos oferecer 

mais alimentos para baixar o preço porque nosso povo está aí. Está caro.  

O Presidente está muito sensível, discutindo, votando projetos, sancionando para 

melhorar as condições, como a disponibilidade de fertilizantes, mais infraestrutura, tratados 
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internacionais, tem muita coisa, e também sobre a COP 26, que esta Casa, se Deus quiser, vai fazer 

parte.  

Mato Grosso é a locomotiva do agro brasileiro. Então, quero parabenizar cada 

homem do campo que está lá nesse início de plantio da safra 2021/2022.   

Que Deus abençoe a todos, do menor pequeno produtor ao mais abastado. Vocês 

são muito importantes para Mato Grosso, para o Brasil e para o mundo. Conte conosco.  

O SR. PRESIDENTE (TULIO FONTES) - Muito obrigado, Deputado Xuxu Dal 

Molin.  

Eu quero mais uma vez registrar e parabenizar a minha querida cidade de Cáceres, 

que nesse dia 6 de outubro faz 243 anos. É uma data festiva, uma gente trabalhadora, honesta, uma 

cidade histórica e tradicional de Mato Grosso e que hoje faz aniversário. Portanto parabéns a 

Cáceres e a toda população!  

 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

 

O SR. PRESIDENTE (TULIO FONTES) - Encerro esta Sessão convocando os 

nobres colegas Deputados para a próxima Sessão Ordinária que se realizará no dia 13 de outubro 

próximo, às 17hs. 

Está encerrada a Sessão. (LEVANTA-SE A SESSÃO).   

(COMPARECERAM À SESSÃO OS SEGUINTES SRS. DEPUTADOS: BLOCO ASSEMBLEIA 

FORTE: NININHO, SEBASTIÃO REZENDE, DR. JOÃO, XUXU DAL MOLIN, DILMAR DAL 

BOSCO, CARLOS AVALLONE, EDUARDO BOTELHO, WILSON SANTOS, ULYSSES 

MORAES, THIAGO SILVA, TÚLIO FONTES E PAULO ARAÚJO. BLOCO RESISTÊNCIA 

DEMOCRÁTICA: JANAINA RIVA, PROFESSOR ALLAN KARDEC, VALDIR BARRANCO, 

DELEGADO CLAUDINEI, JOÃO BATISTA DO SINDSPEN E LÚDIO CABRAL. BLOCO 

PARLAMENTARES UNIDOS: FAISSAL, MAX RUSSI, DR. EUGÊNIO, ELIZEU 

NASCIMENTO, VALMIR MORETTO E GILBERTO CATTANI. DEIXOU DE COMPARECER 

O SR. DEPUTADO EDUARDO BOTELHO). 
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